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ERRATA 

 
Errata quanto o Decreto n. 7200, de 20 de dezembro de 2023, em razão de sua 
publicação, no Diário Oficial Eletrônico n. 242, de 20 de dezembro de 2023, haver 
constado com erro  material -  erro de informações. 
 
 
Onde se lê: 
 

Quadra Lote Área (m²) 
2 3 360,00 

2 4 645,17 

9 1 1.005,00 

9 2 1.056,06 

9 3 1.019,59 
 

Leia-se: 

 
Quadra Lote Área (m²) 

2 3 360,00 

2 4 645,17 

8 1 1.005,00 

8 2 1.056,06 

8 3 1.019,59 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital por MARCO ANTONIO 
MARCONDES SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.04 15:59:03 -03'00'
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ERRATA 

 
 

Errata quanto o Decreto n. 7272, de 19 de fevereiro de 2024, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico nº 029, de 19 de fevereiro de 2024, 
haver constado com erro material – erro de informação. 
 
Onde se lê:  
 
"(...).  
 
Considerando que a estatística do projeto estabelece como área total loteada 
19.154,28 m², e área líquida loteada com 12.686,38 m², contendo 31 lotes; 
 
(...)”. 
 
Leia-se: 
 
"(...).  
 
Considerando que a estatística do projeto estabelece como área total loteada 
19.541,28 m², e área líquida loteada com 12.686,38 m², contendo 31 lotes; 
 
(...)”. 

 
Fazenda Rio Grande, 04 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.04 15:59:24 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7300/2024. 
De 04 de março de 2024. 

  
 

SÚMULA: “Altera a redação de dispositivo 
legal no bojo do Decreto Municipal n. 6258 de 
03 de março de 2022, conforme especifica”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, nos moldes do processo administrativo eletrônico n. 
11.788/2024. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica alterada a redação do parágrafo único do artigo 1º, do Decreto n. 6258, de 
03 de março de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (....) 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Coordenar, 
planejar, monitorar e avaliar os serviços socioassistenciais, programas e benefícios da 
Proteção Social Especial de Média Complexidade, visando o cumprimento dos objetivos 
e diretrizes da Política Nacional de Assistência Social – PNAS; Orientar tecnicamente as 
Coordenações dos equipamentos sobre a execução dos serviços socioassistenciais de 
Proteção Social Especial, conforme tipificação nacional e cadernos de orientações 
técnicas; Coordenar e implantar novas estratégias para a execução dos serviços 
executados nos equipamentos de Proteção Social Especial de Média Complexidade, 
garantindo a oferta, a cobertura e a qualidade do trabalho realizado; Direcionar, 
monitorar e avaliar os Planos de Trabalho realizados pelas coordenações de sua 
responsabilidade; Monitorar junto as coordenações dos equipamentos, demandas e 
necessidades detectadas para a viabilização da infraestrutura, garantindo o bom 
funcionamento dos programas/serviços da sua diretoria; Orientar, direcionar e 
acompanhar as coordenações da Proteção Social Especial de Média Complexidade, no 
que se refere a lei que regulamenta a concessão dos benefícios eventuais, conforme a 
lei nº: 971 de 08 de Julho de 2013; Supervisionar por meio de visitas aos equipamentos 
os programas/serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade, visando à 
efetividade dos serviços ofertados e o cumprimento das diretrizes da Política de 
Assistência Social; Fazer a gestão do CREAS, monitorando coordenação e equipes, 
observando normativas vigentes, propondo protocolos e fluxos, garantindo a oferta, a 
cobertura e a qualidade do trabalho desenvolvido pelo equipamento; Fazer a gestão do 
Núcleo Municipal da Infância e da Adolescência, monitorando a coordenação e equipes, 
observando legislação, normativas e protocolos vigentes, propondo sistemáticas de 
trabalho, garantindo a oferta, a cobertura e a qualidade do trabalho desenvolvido pelo 
equipamento, sempre em consonância com as diretrizes, fluxos e protocolos propostos 
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pelo Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças 
e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência / Comitê Gestor Intersetorial da 
Rede de Proteção; Monitorar junto as coordenações da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade os adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativa, 
garantindo a reinserção na comunidade por meio de encaminhamentos ao SCFV e rede; 
Monitorar junto as coordenações da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
as famílias e indivíduos inclusas no PAEFI, no Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoas com deficiência, idosas e suas famílias e no acompanhamento realizado pela 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, garantindo a oferta, a cobertura e a 
qualidade do trabalho realizado; Monitorar junto a coordenação da Proteção Social 
Especial de Média Complexidade o serviço de Abordagem Social, garantindo que o 
público prioritário deste serviço seja mapeado nos territórios; Direcionar a elaboração 
junto as coordenações de Média Complexidade de campanhas de mobilização e 
orientação a população quanto às violações de direito; Apoiar estratégias de 
mobilização social através da Proteção Social Especial de Média Complexidade, pela 
garantia de direitos de grupos populacionais em situação de risco e de violação de 
direitos; Subsidiar as providências necessárias em relação a Processos que sejam de 
competência da Proteção Social de Média Complexidade; Orientar as coordenações dos 
equipamentos para que façam junto aos trabalhadores um processo contínuo de 
sensibilização a respeito da manutenção e zelo dos recursos patrimoniais, visando o 
bom funcionamento do equipamento e dos serviços ofertados; Coordenar a implantação 
de novos serviços tipificados da Proteção Social Especial de Média Complexidade, 
conforme demanda do município; Coordenar o processo de acompanhamento dos 
planos de ação de sua área de competência das deliberações firmadas com o estado 
e/ou demais entidades; Emitir pareceres e documentos de sua competência a Vara da 
Infância, Ministério Público entre outros órgãos; Acompanhar a execução do físico-
financeiro de serviços e projetos da Proteção Social de Média  Complexidade; 
Coordenar, propor, planejar e desenvolver ações de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade de forma integrada com as demais coordenações, Proteção Social 
Básica, Rede Socioassistencial, bem como com as demais políticas públicas; Manter 
articulação e interlocução com outras políticas públicas e órgãos de defesa de direitos 
humanos com vistas na efetivação da intersetorialidade nas ações da Proteção Social 
Especial de Média  Complexidade; Participar de cursos, palestras, encontros, 
conferências e reuniões relacionados a Política de Assistência Social em consonância 
com a Proteção Social de Média Complexidade; Instituir, fomentar e promover junto as 
coordenações dos equipamentos a processo de formação continuada das equipes, por 
meio de grupos de estudo, em conformidade com as demandas identificadas, bem como 
em conformidade com as capacitações ofertadas pelo órgão gestor para esta diretoria; 
Instituir, fomentar e promover junto as coordenações dos equipamentos processos de 
formação interpessoal, focando em temas transversais que norteiam e influenciam a 
prática profissional; Representar a Proteção Social Especial de Média Complexidade 
nos Conselhos e Comissões, e em outros eventos e atividades; Acompanhar as 
deliberações dos Conselhos afetos à sua área de competência; Acompanhar os 
sistemas de registros como Relatório Mensal de Atendimentos Federal e Municipal, 
assim como os demais sistemas de registros, voltado a Proteção Social Especial de 
Média Complexidade, garantindo o repasse de informações; Realizar reuniões semanais 
com os coordenadores, a fim de repasse de informações gerias e assuntos pertinentes 
ao serviço; Elaborar relatórios para repasse de informações de sua área de competência 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

sO& FÃZENÕA Jllj.. RIO GRANDE 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°037 de 04 de março de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 2

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

para conhecimento do Secretária/Diretoria-Geral; Elaborar projetos junto aos 
coordenadores locais, bem como planos municipais junto ao órgão gestor; Verificar, 
aprovar e providenciar as solicitações vindas dos departamentos da Proteção Social de 
Média  Complexidade; Participar e acompanhar a elaboração dos Planos Municipais: 
Assistência Social; Direitos da Criança e do Adolescente; Idoso; Pessoa com 
Deficiência; Direitos da Mulher; e outros que se façam necessários; Verificar o 
fechamento da folha ponto dos funcionários da Proteção Social de Média Complexidade; 
Subsidiar e apoiar as coordenações dos equipamentos de Proteção Social de Média 
Complexidade a, nas demandas trazidas por elas referente aos atendimentos e a 
própria execução dos serviços. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01 de março de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de março de 2024. 
 
 
 
   
                                             

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.04 15:59:59 
-03'00'
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ERRATA 
 

 
Errata quanto a Portaria n. 036 de 29 de fevereiro de 2024, em razão de sua 
primeira publicação, no Diário Oficial Eletrônico n° 036, de 01 de março de 2024, 
haver constado com erro material - erro de informação. 
 
 
Onde se lê: 
 
 “(…) 
 
Art. 1º Fica designada a servidora: Eline Freitas Pimentel dos Santos, ocupante do 
cargo de assistente administrativo, matrícula n. 358.303, no exercício da função de 
Secretária da Junta de Serviço Militar – JSM do município de Fazenda Rio Grande, 
sem a percepção da gratificação correlata. 
 
(...)”. 
 
 
Leia-se: 
 
“(...). 
 
Art. 1º Fica designada a servidora: Eline Freitas Pimentel dos Santos, ocupante do 
cargo de assistente administrativo, matrícula n. 358.303, no exercício da função de 
Auxiliar da Junta de Serviço Militar – JSM do município de Fazenda Rio Grande, sem 
a percepção da gratificação correlata. 
 
(...)”. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 04 de março de 2024. 
 
 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.04 
15:58:43 -03'00'

PORTARIA Nº 040/2024/SMA
DE 01 DE MARÇO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930 
de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para 

ocupar o cargo de PROFESSOR 20 HORAS, Classe – A, Nível 1, Grupo Ocupacional Magistério, 
do Quadro Parte Permanente, regulamentado pelas Leis Complementares nº 027/2008, 035/2010, 

047/2011, 060/2013 e 092/2014, a partir de 01 de março do corrente, conforme Anexos I e II desta 
Portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 01 de Março de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
professor 20 horas, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2024.03.04 13:40:19 -03'00'

ANEXO I – PORTARIA040/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO

ADRIANA NEVES PACONDE PROFESSOR 20 HORAS SME

ADRIELLE MARIANA DOS SANTOS PROFESSOR 20 HORAS SME

AMANDA FERREIRA DENKE PROFESSOR 20 HORAS SME

ANA MARIA POMIN BICHARA PROFESSOR 20 HORAS SME

ANALISY OLIVEIRA MULLER FARIAS PROFESSOR 20 HORAS SME

ANDRESSA CHANDOHA BUENO MATOZO PROFESSOR 20 HORAS SME

ANDRESSA MARINA DA SILVA PROFESSOR 20 HORAS SME

BRENDA STEFHANES SADO PEREIRA FORTES 
COUCEIRO

PROFESSOR 20 HORAS SME

BRUNA GABRIELE AMARANTE PROFESSOR 20 HORAS SME

BRUNA KETLIN SBITIKOWSKI PROFESSOR 20 HORAS SME

CAMILA OLIVEIRA DOS SANTOS PROFESSOR 20 HORAS SME

CELISSA DIADIO DE ALMEIDA PROFESSOR 20 HORAS SME

CLAUDINEI LUIZ FERNANDES PROFESSOR 20 HORAS SME

CRISTIANE DI FRANCO PROFESSOR 20 HORAS SME

DANILO MARIANO DE SOUZA PROFESSOR 20 HORAS SME

DUILIO DA SILVA QUEIROZ DE ALMEIDA PROFESSOR 20 HORAS SME

ELISSA PEREIRA RIBEIRO PROFESSOR 20 HORAS SME

EVELIN CAROLINE DOS SANTOS MAGALHÃES PROFESSOR 20 HORAS SME

FÁBIO ADRIANO GASPAR PROFESSOR 20 HORAS SME

FRANCIELE DA SILVA XAVIER CORREIA PROFESSOR 20 HORAS SME

FRANCIELI MARCELINO JORGE RIBEIRO PROFESSOR 20 HORAS SME

FRANCIELLE DA SILVA CABRAL LIMA PROFESSOR 20 HORAS SME

GEISA COSTA DE ARAUJO PROFESSOR 20 HORAS SME

GIOVANA DE SOUZA CRUZ PROFESSOR 20 HORAS SME

GISELE VIANA FIGUEIREDO PROFESSOR 20 HORAS SME

GISÉLIA GOMES DA SILVA PROFESSOR 20 HORAS SME

GIULIANA VIEIRA LINO PROFESSOR 20 HORAS SME

HAVILA BROCANELLI DOS SANTOS ELEUTÉRIO PROFESSOR 20 HORAS SME

ISABELLE QUEIROZ RODRIGUES PROFESSOR 20 HORAS SME

ISABELLY COBRE PROFESSOR 20 HORAS SME

JACKELINE APARECIDA DOS SANTOS PROFESSOR 20 HORAS SME

JÉSSICA UNDOVSKI PROFESSOR 20 HORAS SME

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500
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ANEXO II – PORTARIA 040/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO

JOENIO BARBOZA DE OLIVEIRA PROFESSOR 20 HORAS SME

JOSENEIDE MARTINS PROFESSOR 20 HORAS SME

JUSCELINO FAGUNDES MUJOL PROFESSOR 20 HORAS SME

JOSIELE BACH LOPES PROFESSOR 20 HORAS SME

JULIANE REGINA TAGLIAFERRO PADILHA PROFESSOR 20 HORAS SME

LILIANE MULAK GOMES LESAK PROFESSOR 20 HORAS SME

LUIZ MAURO DAMASCENO ALVES PROFESSOR 20 HORAS SME

MARIANA MARTINS BARBOSA MACHADO PROFESSOR 20 HORAS SME

MARIANA RIBEIRO DO AMARAL PROFESSOR 20 HORAS SME

MARIANA VOLTER PROFESSOR 20 HORAS SME

MARJORIE EMANOELLE HEIN INACIO PROFESSOR 20 HORAS SME

NATALIA ALINE SOARES ARTIGAS PROFESSOR 20 HORAS SME

NILCELI MARCELA CAMARGO DE PAULA PROFESSOR 20 HORAS SME

PATRICIA DE SOUZA SANTANA PROFESSOR 20 HORAS SME

RAFAELA ANDRADE BATISTA PROFESSOR 20 HORAS SME

ROMULO IUNG SILVEIRA PROFESSOR 20 HORAS SME

SANDRA REGINA RODRIGUES PROFESSOR 20 HORAS SME

SILVIANE DO ROCIO BORA MENDONÇA PROFESSOR 20 HORAS SME

SUZIANE APARECIDA OLIVEIRA CARVALHO PROFESSOR 20 HORAS SME

THAIS JULIANE ROCHA PEREIRA PROFESSOR 20 HORAS SME

THEOMAR RODRIGES BLANSKY PROFESSOR 20 HORAS SME

VANESSA CARNEIRO NEVES PROFESSOR 20 HORAS SME

VICTOR ALCINDO DE ARAUJO PROFESSOR 20 HORAS SME

YSABELLE BEZ-BATTI FONSECA PROFESSOR 20 HORAS SME

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 041/2024/SMA
DE 01 DE MARÇO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930 
de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para 

ocupar o cargo de PROFESSOR 40 HORAS, Classe – A, Nível 1, Grupo Ocupacional Magistério, 
do Quadro Parte Permanente, regulamentado pelas Leis Complementares nº 027/2008, 035/2010, 

047/2011, 060/2013 e 092/2014, a partir de 01 de março  do corrente, conforme  Anexo I desta 
Portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 01 de Março de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
professor 40 horas, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2024.03.04 13:39:52 -03'00'

ANEXO I – PORTARIA 041/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO

ADEMIR FERNANDES VIEIRA PROFESSOR 40 HORAS SME

ANDERSON TAVARES PROFESSOR 40 HORAS SME

ANDRESA DO ROCIO PELOSE TEIXEIRA PROFESSOR 40 HORAS SME

FERNANDA PERUSSOLO PROFESSOR 40 HORAS SME

GABRIELI FIORESE DE ABREU PROFESSOR 40 HORAS SME

GESSIKA SCHERREIER RAFAEL DE OLIVEIRA PROFESSOR 40 HORAS SME

IÁSCARA CUBIS CRAVO PROFESSOR 40 HORAS SME

ISABELA CAROLINE DE SOUZA PROFESSOR 40 HORAS SME

JANAINA DE AGUIAR MONTEIRO GELENSKI PROFESSOR 40 HORAS SME

JANAINA DO ESPÍRITO SANTO DE MELO PROFESSOR 40 HORAS SME

KAROLINE DA CRUZ CASSINS FREIRE PROFESSOR 40 HORAS SME

KETLIN RODRIGUES PROFESSOR 40 HORAS SME

LIRIENE SUSAN BAUER PROFESSOR 40 HORAS SME

PHRANTIESCO FERNANDES LEDESMA PROFESSOR 40 HORAS SME

PRISCILLA FERREIRA SANGLARD PROFESSOR 40 HORAS SME

RODRIGO DA SILVA VELOZO PROFESSOR 40 HORAS SME

SALETE APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA PROFESSOR 40 HORAS SME

TATIANE APARECIDA MIRANDA DA CRUZ PROFESSOR 40 HORAS SME

VILMARA DOBREVOLSKI PROFESSOR 40 HORAS SME

VIVIANE MARTINS CARDOSO PROFESSOR 40 HORAS SME

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500
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SECRETARIA 
MUNICIPAL OE 

1 
FÃZENDA DEFESA SOCIAL 
RIO GRANDE 

PORTARIA 002/2024 - SMDS 

(i 
PrcM1u111 JQ Municlpio de Fucnda Rio Grande 

Sccrewia Muniçip111de0efesaSoci31 
Guarda Municipa l 

Av.Vcr,czucla,247 - Naçôcs 
83820-5S4 - FazendaRioGrand<: 

(41) 3608-7661 
1uaróamunicip.1l@fazendariogrw1de.pr.gov.br 

A COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL EM CONJUNTO COM O 
SECRETARIO MUNIClPAL DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei Complementar n. 52, de 1.0 de junho de 2012: 

RESOLVE 

Divulgar, a Reclassificação comportamental referente ao ano de 2023, dos Guardas 
Municipais de Fazenda Rio Grande, em atendimento a Lei Complementar n.0 052/2012 de 01 de 
junho de 2012, em seu Art. 22 "Institui o regulamento disciplinar dos servidores do quadro dos 
profissionais da Guarda Municipal, de Fazenda Rio Grande, e dá outras providências". 

SEÇÃO DO COMPORTAMENTO DO SERVIDOR DA GUARDA MUNICIPAL 

Art 22 Para fins disciplinares e para os demais efeitos legais, o comportamento do 
servidor da Guarda mun icipal de Fazenda Rio Grande será considerado: 

I - Excepcional, quando no período de 15 (quinze) anos não tiver sofrido qualquer 
punição; 

Reclassificação 

NOME MATRiCULA ADMISSÃO Comportamento: Comportamenta l: 
01/01/2023 a portl r de 

01/01/2024 

SOM Alexandre Pennanece no 

Aparecido Belini 268601 01 / 10/2002 Ótimo comportamento 
Ótimo 

Pennanecc no 
SOM Ilda Soares dos 268l01 01/ 10/2002 Excepcional comportamento 
Santos Excencional 

Pcnnanece no 
SOM Maria Natalina 26920 1 01 /10/2002 Excepcional comportamento 
Malaquias Exccocional 

Permanece no 
SOM Roseli da Luz 269501 01/1 0/2002 Excepcional comportamento 
Amaral Excepcional 

Permanece no 
GM lC Akeu 268801 01/10/2002 Ótimo comportamento 
Contador Júnior Ótimo 

Pennanece no 
GM IC Valdemar 269601 01/10/2002 Ótimo comP?rtamento 
Piaskoski Otimo 
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Qi-: !;; I ,.~ SECRETARIA 

~ DA ~=~=L 
RIO GRANDE 

GM2C Andressa de 172701 
Fatima Magalhães 

GM2C Edncy Rêgis 
Ferreira 

268301 

GM2C lllovane 
Antônio Batista 

268001 

GM2C Rudinalva 
MunizNizer 

269401 

GM Juliana da Silva 177001 
Lcopoldino 

GM Pedro Paulo 269101 
Nogueira 

GMValcenir 
Aparecida dos Santos 

269701 

GM Jefferson Araken 
Pires 

267901 

GMICJoséJuarez 224301 
Tavares 

GMIC Claudio 
Moysés Araújo de 349245 
Andrade 

GM I C Euclides Braga 349244 
de Souza Filho 

GM Marcos Roberto 
Cubis 

349237 

GM Wandcrlei de 
Souza 

349246 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

fi 
PrcfeituradoMunkipiodeFazcndaRioGrandc 

SecrctariaMunícipal dc l)efesaSocial 
Guarda Municipal 

Av.Venexuela.247 - Naçõe:s 
83820.5S4-FazcndaRioGrande 

(41)3608-7661 
guar.famunicipal@fazcndariogrande.pr,11ov.br 

Permanece no 
01/10/2002 Excepcional comportamento 

Exceociona\ 
Permanece no 

0l/10/2002 Excepcional comportamento 
Exceocional 

Pem1aneceno 
01110/2002 Excepcional comportamento 

Exceocional 
Permanece no 

01/10/2002 Excepcional comportamento 
Excencional 

Permanece no 
01/10/2002 Excepcional comportamento 

Exceocional 
Permanece no 

01/10/2002 Ótimo comportamenio 
Ótimo 

Permanece no 
01/10/2002 Excepcional comportamento 

Excencional 
Permanece no 

01/10/2002 Excepcional comportamento 
Exceocional 

Passa ao 
01/10/2002 Ótimo comportamento 

Exccpeional 
Permanece no 

15/12/2006 Excepcional comportamento 
Excepcional 

Permanece no 
15/12/2006 Ótimo comportamento 

Ótimo 
Permanece no 

15/12/2006 Excepcional comportamento 
Exceoc ional 

Permanece no 
15/12/2006 Excepcional comportamento 

Excepeional 

li 
GM Luiz Marcelo de 
Paula Almeida 

355 184 13/04/20 17 

GM Ramon Patrick 
Fagundes de Oliveira 

355 175 13/04/20 17 

GM Adriano Hahn de 
Andrade 

355 190 13/04/20 17 

GM Mateus Soares 
Trindade 

355 187 13/04/2017 

Prefei1umdoMunicfpiodeF:izendaRioGrande 
SccretariaMunitipaldeDefesaSocial 

Guarda Municipal 
Av.Vcnczuela,247-Naçõcs 

Sl820-SS4 - FuendaRioGnmdc 
(41)3608-766) 

guardamunicipal@fazendariogrande.pr.gov.br 

Permanece no 
Bom comportamento 

Bom 
Permanece no 

Bom comportamento 
Bom 

Permanece no 
Bom comportamento 

Bom 
Permanece no 

Bom comportamento 
Dom 

Art. 21. Ao ingressar no Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal de Fazenda Rio 
Grande, o servidor será classificado no comportamento Bom. 

Reclassificação 

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO Comportamento: Comportamental: 
01/01/2023 a partir de 

01/01/2024 

GM Jones Alves 
Permanece no 

355610 31/08/20 17 Bom comportamento 
Garcia Bom 

GM Joel Alves de 
Permanece no 

355735 25/10/2017 Bom comportamento Oliveira Bom 
Permanece no 

GM Flávio José Duda 355731 25/10/2017 Bom comportamento 
Bom 

GM Carlos Eduardo Permanece no 
355733 25/10/20 17 Bom comportamento Bubola Bom 

GM Edson de Oliveira Permanece no 

Chimitt 
355734 25/10/20 17 Bom comportamento 

Bom 

GM Elizcu de Oliveira 
Permanece no 

355732 25/10/2017 Bom comportamento 
Júnior Bom 

J1 - Ótimo, quando no período de 10 (dez) anos não tiver sofrido qualquer punição; GM Adriano Alves 
Permanece no 

355797 17/11/20 17 Bom comportamento 
Godoi 

Redassificação 

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO Compo rtamento: Comportamental: 
01/01/2023 a partir de 

01/01/2024 
GM2C João Nivaldo Permanece no 
Mendes de Bastos 351680 01/12/2011 Ótimo comportamento 
Júnior Ótimo 

Págin11 2dc6 

Q!· -~· 1 I] Prefei1uradoMunicipiodeFazendaRioGmnde 
So:creariaMunicipalde[)efe5aSocial 

"'-1 '°~ SECRETARIA Guarda Municipal 
MUNICIPAL OE Av.Venezuela.247 - Nações 

FÃZENDA DEFESASOCIAL 83820-554-l'azendaKioGrando 
(41)3608-7661 

RIO GRANDE guardamunicipal@fucndariograndc.pr.gov.br 

GM2C Simone 
Permanece no 

351669 01 / 12/2011 Ótimo comportamento 
Fernandes Teófilo Ótimo 

GM2C Helton Manoel 
Permanece no 

351683 01/ 12/2011 Ótimo comportamento 
Leão Ótimo 

GM2C Cristiano 
Permanece no 

35 1686 01 / 12/2011 Ótimo comportamento 
Guerreiro Dancl\c Ótimo 

GM2C José Soares da 
Permanece no 

351679 01/ 12/2011 Ótimo comportnmento 
Silva Ótimo 

GM2C Anderson Lufs 
Permnnece no 

351691 01/ 12/2011 Ótimo comportamento 
Rodrigues Ótimo 
GM2C Cristiana Pennanece no 
Marques Rodrigues da 351687 0 1/12/2011 Ótimo comportamento 
Silva Ótimo 

GM2C Guilherme 
Permanece no 

351695 01/12/2011 Ótimo comportamento 
Zamprônio Dariviera Ótimo 

GM2C Paulo Roberto 
Permanece no 

351674 01/ 12/2011 Ótimo comportamento 
Rodrigues Ótimo 

GM2C Jefferson do 
Permanece no 

351681 01/12/2011 Ótimo comportamento 
Nascimento Ribeiro Ótimo 

GM2C Rogério Faria 
Permanece no 

351673 0l/12/2011 Ótimo comp!'rtamento 
Soares Otimo 

GM2C Jurema Biscaia 
Permanece no 

351678 0 1/12/2011 Ótimo comp!'rtamento de Chaves Otimo 

GM2C Kátia Cristina 
Permanece no 

351677 01/12/2011 Ótimo comportamento 
de Melo Alves Ótimo 

GM2C Cicero Rogério 
Permanece no 

351688 01 /12/2011 Ótimo comportamento 
de Lima Ótimo 

GM Sérgio Costa de 
Permanece no 

351671 01 /12/2011 Ótimo comportamento 
Araújo Ótimo 
GMEmcrson Permanece no 
Francisco Alves de 351684 01 /12/2011 Ótimo comportamento 
Lima Ótimo 

GM Antônio Dirceu 
Permanece no 

351690 01 / 12/2011 Ótimo comportamento 
Pires da Costa Ótimo 

GM Jefferson Carlos 
Santos Pereira 

351682 01/12/2011 
Permanece no 

Ótimo comportamento 
Ótimo 

Página3de6 

GM Alison Andrei de 
Andrade Hibner 

GM Eder Ferreira 
Benlcio 

GM Bruno José 
Zcrmiani Silva 

355865 14/12/2017 

355867 14/12/2017 

351689 01/12/2011 

Bom 
Permanece no 

Bom comportamento 
Bom 

Permanece no 
Bom comportamento 

Bom 

PáginaSde6 

PrefcituradoMunitípiodcFaundaRioGrandc 
Sccre1ariaMunicipaldeDefcsaSocial 

Guarda Municipal 
Av. Venexutla.247 - Naçõcs 

83820-554 -FazieadaRioGrande 
(41 )3608-7661 

guardamunicipal@fa:.cndariogrande.pr.gov.br 

Ótimo 
Permanece no 

comportamento 
Ótimo 

Art. 21. Ao ingressar no Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal de Fazenda Rio 
Grande, o servidor será classificado no comportamento Bom. 

Reclassificação 

NOME MATRÍCULA ADMISSÃO Comportamento: Co mportamenta l: 
01/01/2023 a partir de 

01/01/2024 
Permanece no 

GM Juarez Pires 355 180 13/04/2017 Bom comportamento 
Machado Bom 

Permanece no 
GM Paulo Geraldo 35518 1 13/04/2017 Bom comportamento 
Alves Bom 

Permanece no 
GM Allan Bruno Silva 355186 13/04/2017 Bom comportamento 
de Oliveira Bom 

Permanece no 
GM Vani!do 355 185 13/04/2017 Bom comportamento 
Marcolino da Silva Bom 

Permanece no 
GM Marcelo Luís dos 355188 13/04/2017 Bom comportamento 
Santos Bom 

Pennanece no 
GM Celso Antônio 355179 13/04/2017 Bom comportamento 
Lübke Bom 

Permanece no 
GM Jorge Aparecido 355 178 13/04/2017 Dom comportamento 
Crispim Bom 

GM Luiz Francelino Pennanece no 
355 183 13/04/2017 Bom comportamento 

Vieira Bom 
Permanece no 

GM Adriano Martins 355177 13/04/2017 Bom comportamento 
Bernardo Bom 

Permanece no 
GM Reginaldo 355176 13/04/2017 Bom comportamento 
Almeida de Paula Bom 

Permanece no 
GM Alan Dione da 355189 13/04/2017 Bom comportamento 
Silva Bom 
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PORTARIA Nº 01/2024 – SMPU. 

Fazenda Rio Grande De 04 de março de 2024. 
 
 

SÚMULA: Nomeação de fiscal de contrato. 
 

 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em atendimento ao decreto 
Municipal nº 5823/2021, designa servidor como fiscal de execução do contrato nº 
027/2024 – ID 4110. 
 

RESOLVE 
 

Art.1º fica designado o servidor 

Rafael Gbur Cardoso, matrícula 360202. 

Para responder como fiscal de execução do contrato nº 027/2024 – ID 4110. Empresa 
MFMD Construtora e Incorporadora LTDA, CNPJ: 30.301.316/0001-84. Objeto: serviços 
de engenharia, construção da Praça Canários. 

 Art. 2º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

 

 

Bruno Martins dos Santos 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Decreto 6462/2022 
 
 
 

 

Rafael Gbur Cardoso 
Matrícula 360202 

Fiscal de Execução 

BRUNO MARTINS DOS 
SANTOS:07812586936

Assinado de forma digital por 
BRUNO MARTINS DOS 
SANTOS:07812586936 
Dados: 2024.03.04 15:25:24 -03'00'

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 137/2023 
 
Objeto: “Aquisição de aparelhos de ar condicionado com instalação, visando atender as 
necessidades das Secretarias Municipais”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 327/2023; 
Protocolo: 62702/2023; 
Data da Assinatura: 19/02/2024; 
 
Detentor: SUPERAR LTDA; 
CNPJ: 13.482.516/0001-61; 
Inscrição Estadual nº: 084161680; 
Endereço: Avenida Oitocentos, nº S/N, Quadra 18, Lote M02, Box 03, Bairro Terminal 
Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-389; 
Administrador: Josiane Bagatoli; 
CPF nº: 053.623.299-79; 
Valor Total: R$ 661.006,38 (seiscentos e sessenta e um mil e seis reais e trinta e oito 
centavos) 

Coordenação de Contratos 
 
 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

!o ,t 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ~ - 1 

FÃZENDA OEFESASOCIAL 

RIO GRANDE 

GM Jean Carlos de 355868 
Lima 

GM Francisco Ademir 355870 
Szymanski 

GM Juarcz Rodrigues 355869 
deCamargo 

GM Dorival Leite de 355866 
Oliveira 

14/12/2017 

14/12n017 

14/12/2017 

14/12/2017 

PrefeituradoMunicipiodeFazendaRioGrande 
$('1:r,,tariaMunidpaldeO.f=Social 

GuardaMunitipal 
Av.Vene2:oola,247-Nações 

83820-554-PazendaRioGrande 
(41)3608-766] 

guanlamunicipal@fazcrnlariogrande. pr.gov.br 

Pennanece no 
Bom comportamento 

Bom 
Pcnnancce no 

Bom comportamento 
Bom 

Permanece no 
Bom comportamento 

Bom 
Pennanece no 

Bom comportamento 
Bom 

Fazenda Rio Grande, 26 de fevereiro de 2024 

() J~c"> 

~ na Malaquias 
COMANDANTE DA GM 

PORTARIA 15512022 

~ FÃmiDA JIII, RIOGRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO 

00<:um,oto • »in><lo~i~m<nt, 

9(Nbr ;~~=ri-:.:.,ov.~r 
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~ FAZENDA Jl\jl RIO GRANDE 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL 
COMISSÃO PROCESSANTE -Portaria n. 100/2021 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2024 

De 04 de março de 2024. 

Na condição de Presidente da Comissão Processante da Guarda Municipal, designado 
pela Portaria nº os de 18 de janeiro de 2024, publicada para apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas no âmbito da Guarda Municipal de Fazenda Rio G!ande, 
informo acerca da necessidade de regularização do prazo estipulado para a conclusao dos 
trabalhos dos autos 2170/2020, conforme determinação da Corregedoria Geral da Guarda 
Municipal. 

Diante do exposto, em benefício da elucidação dos fatos e da efetiva bus_:a da 
verdade, define-se, pelo presente, o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusao do 
Processo Administrativo Disciplinar relacionado aos autos 2170/2020, a contar a partir de 26 
de fevereiro de 2024. 

;Jl;w- ~w:.H ;~ 

Pe:i;;-~'(q~~-Maia Braga Ó-
Presidente da Comisstio 

Matrícula nº 357 .199 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 137/2023 
 
Objeto: “Aquisição de aparelhos de ar condicionado com instalação, visando atender as 
necessidades das Secretarias Municipais”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 327/2023; 
Protocolo: 62702/2023; 
Data da Assinatura: 19/02/2024; 
 
Detentor: MADE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA; 
CNPJ: 07.900.357/0001-75; 
Inscrição Estadual nº: 082.703.48-5; 
Endereço: Avenida dos Camarás, nº 459, Galpão 01, Quadra 16, Bairro Santo Antônio, 
Cariacica/ES, CEP: 29.156-837; 
Administrador: Vinicius Ramos Cardoso; 
CPF nº: 128.921.287-22; 
Valor Total: R$ 323.315,94 (trezentos e vinte e três mil e trezentos e quinze reais e noventa e 
quatro centavos) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 129/2023 
 
Objeto: “Aquisição de arquivos de aço deslizantes para armazenagem, preservação, 
organização e otimização de espaço do Arquivo Público Geral”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 219/2023; 
Protocolo: 47708/2023; 
Data da Assinatura: 23/02/2024; 
 
Detentor: WALL AMBIENTES CORPORATIVOS LTDA; 
CNPJ: 23.047.547/0001-48; 
Inscrição Estadual nº: 90701460-69; 
Endereço: Rua Cerro Azul, 1554, Bairro Paloma, Colombo/PR, CEP: 83410-500; 
Administrador: Francisca da Costa; 
CPF nº: 553.078.769-04; 
Valor Total: R$ 1.876.800,00 (um milhão e oitocentos e setenta e seis mil e oitocentos reais) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2023 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Controle de 
Infestações e Pragas Urbanas nos espaços públicos do Município de Fazenda Rio Grande”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 315/2023; 
Protocolo: 60916/2023; 
Data da Assinatura: 26/02/2024; 
 
Detentor: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS; 
CNPJ: 18.850.814/0001-80; 
Inscrição Estadual nº: 90641997-11; 
Endereço: Rua Irmãs Klosienski, nº 135, sala B, Bairro Vila Velha, Wenceslau Braz/PR, CEP: 
84.950-000; 
Administrador: Valter José Duarte; 
CPF nº: 076.334.929-10; 
Valor Total: R$ 147.256,20 (cento e quarenta e sete mil duzentos e cinqüenta e seis reais e 
vinte centavos) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2023 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Controle de 
Infestações e Pragas Urbanas nos espaços públicos do Município de Fazenda Rio Grande”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 315/2023; 
Protocolo: 60916/2023; 
Data da Assinatura: 26/02/2024; 
 
Detentor: MODELO DEDETIZACAO LTDA; 
CNPJ: 28.782.161/0001-01; 
Inscrição Estadual nº: 91051083-51; 
Endereço: Rua Goiás, nº 420, fundos C, Centro, Faxinal/PR, CEP: 86740-000; 
Administrador: Rodolfo Wagner Farias; 
CPF nº: 801.567.039-04; 
Valor Total: R$ 163.985,91 (cento e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e um centavos). 

Coordenação de Contratos 
 
 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2023 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Controle de 
Infestações e Pragas Urbanas nos espaços públicos do Município de Fazenda Rio Grande”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 315/2023; 
Protocolo: 60916/2023; 
Data da Assinatura: 26/02/2024; 
 
Detentor: VANDERLEI PORTELLA; 
CNPJ: 27.335.218/0001-53; 
Inscrição Estadual nº: 258581255; 
Endereço: Rua Marechal Rondon, nº 1200, Bairro Alto das Palmeiras, Canoinhas/SC, CEP: 
89462-048; 
Administrador: Vanderlei Portella; 
CPF nº: 637.281.259-20; 
Valor Total: R$ 34.237,84 (trinta e quatro mil duzentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos). 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2023 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Controle de 
Infestações e Pragas Urbanas nos espaços públicos do Município de Fazenda Rio Grande”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 315/2023; 
Protocolo: 60916/2023; 
Data da Assinatura: 26/02/2024; 
 
Detentor: OBRA PRIMA CONTROLE DE PRAGAS LTDA; 
CNPJ: 43.676.189/0001-40; 
Inscrição Estadual nº: ISENTO; 
Endereço: Rua Amaro de Santa Rita, nº 167, Bairro Fanny, Curitiba/PR, CEP: 81030-230; 
Administrador: Fábio Ari Sestrem; 
CPF nº: 022.653.649-16; 
Valor Total: R$ 8.625,97 (oito mil seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos). 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 117/2023 
 
Objeto: “Aquisição de brinquedos educativos visando atender as instituições que compõem a 
Proteção Social Básica – Deliberação 047/2022 – CEDCA/PR, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 287/2023; 
Protocolo: 56286/2023; 
Data da Assinatura: 26/02/2024; 
 
Detentor: CB-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA; 
CNPJ: 01.669.984/0001-60; 
Inscrição Estadual nº: 253.407.990; 
Endereço: Amazonas, nº 62, Bairro Centro, São Miguel do Oeste/SC, CEP: 89.900-000; 
Administrador: Clovis Boff; 
CPF nº: 681.928.789-53; 
Valor Total: R$ 9.255,01 (nove mil e duzentos e cinqüenta e cinco reais e um centavos) 

Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 117/2023 
 
Objeto: “Aquisição de brinquedos educativos visando atender as instituições que compõem a 
Proteção Social Básica – Deliberação 047/2022 – CEDCA/PR, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social”; 
Prazo de Vigência: 12 (Doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 287/2023; 
Protocolo: 56286/2023; 
Data da Assinatura: 26/02/2024; 
 
Detentor: FERRAZ COMERCIO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA; 
CNPJ: 35.940.241/0001-03; 
Inscrição Estadual nº: 17702313-20; 
Endereço: Rua Tarumã, nº 199, Bairro Jardim do Bosque, Cachoeirinha/RS, CEP: 94.960-585; 
Administrador: Guilherme Gomes Ferraz; 
CPF nº: 031.684.700-31; 
Valor Total: R$ 542,19 (quinhentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos) 

Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
  

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação Emergencial nº 03/2024, que tem como 
objeto a Concessão de uso temporário de licença de software para Aplicativo de Talonário 
Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e 
Sistema Web de Gestão. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Defesa Social, 
em favor da proponente: PESSOA JURÍDICA: C L ABREU JUNIOR LTDA (NOVA VIA 
TECNOLOGIA), CNPJ: 22.434.514/0001-98, VALOR: R$ 18.300,00 (dezoito mil e 
trezentos reais), com base no Art. 75 inc VIII, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica n° 85/2024 e tendo em vista 
os elementos que instruem o protocolo administrativo nº 9319/2024. 
 
  

 

 

 
Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.04 12:01:12 
-03'00'

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

 
                   

 
 
CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa de Licitação N° 03/2024 
PROTOCOLO: 9319/2024 
 

 
OBJETO: Concessão de uso temporário de licença de software para Aplicativo de 

Talonário Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios 

correspondentes e Sistema Web de Gestão. Conforme solicitação da Secretaria Municipal 

de Defesa Social. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
 
PESSOA JURÍDICA: C L ABREU JUNIOR LTDA (NOVA VIA TECNOLOGIA)  
 
CNPJ: 22.434.514/0001-98 
 
VALOR: R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais) 
   
  
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, na forma do Art. 75 inciso VIII, da 
Lei 14.133/2021. 
   
 
AUTORIZAÇÃO: 01/03/2024 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no princípio da autotutela, retifica a HOMOLOGAÇÃO 
do Pregão Eletrônico nº 106/2023, o qual tem como objeto a “Aquisição de material 
esportivo visando atender as necessidades do Município”. 
RETIFICA-SE a Homologação do Pregão Eletrônico nº 107/2023, publicada no dia 05 
(cinco) de fevereiro de 2024 na Edição n° 021/2024, pág. 01, do Diário Oficial do 
Município. 
 
Onde se lê – 39.897.270 MARCELA MACHADO ZAMBON, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 39.897.270/0001-82, vencedora do item 23 com valor total de R$ 648,90 
(seiscentos e quarenta e oito reais e noventa centavos). 
 
Leia-se – 39.897.270 MARCELA MACHADO ZAMBON, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 39.897.270/0001-82, não venceu nenhum item. 
 
Onde se lê – SERGIO CORREIA DE SIQUEIRA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
00.441.103/0001-97, vencedora dos Itens 01, 03, 05, 06, 08, 13, 15, 16, 17, 24, 25, 30, 
31, 34, 35, 37, 41, 48, 53, 55 e 58 com valor total de R$ 116.339,96 (cento e dezesseis 
mil e trezentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos). 
 
Leia-se – SERGIO CORREIA DE SIQUEIRA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
00.441.103/0001-97, vencedora dos Itens 01, 03, 05, 06, 08, 13, 15, 16, 17, 24, 25, 30, 
31, 34, 35, 37, 41, 48, 53, 55 e 58 com valor total de R$ 116.989,76 (cento e dezesseis 
mil e novecentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos). 
 
 

Fazenda Rio Grande, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.04 08:58:54 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

O Pregoeiro municipal, no uso de suas atribuições legais, declara  SUSPENSO o 

Pregão Eletrônico n° 133/2023, o qual tem por objeto a “Aquisição de Mobiliário, para 

atender a demanda das Secretarias Municipais”, considerando a necessidade de tempo 

para análise e resposta quanto ao pedido de esclarecimento encaminhado dia 01/03/2024 as 

17:31.

O aviso de divulgação do novo edital será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município  e  demais  meios  de  comunicação  pertinentes,  em  atendimento  aos  prazos 

estabelecido no Art. 4º, Inciso V, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

O novo edital  será disponibilizado a qualquer  interessado no endereço eletrônico 

https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2023.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de março de 2024. 

Luis Guilherme Rodrigues
Pregoeiro Municipal

Portaria 108/2023

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2023
JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Em cumprimento  ao  Art.  109,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  a  Comissão 

Permanente  de  Licitações  nomeada  através  da  Portaria  110/2023,  torna  público  o 

Julgamento de Classificação da Tomada de Preços nº  017/2023,  a qual tem como objeto  a 

“Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbanas em CBUQ 
(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 3.116,38 m², Bairro Estados, que 
deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo”, conforme segue: 

A Proposta de Preços da proponente  VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 43.993.449/0001-00, resultou CLASSIFICADA com o 

valor global de R$ 1.393.638,86 (um milhão trezentos e noventa e três mil seiscentos e 
trinta e oito reais e oitenta e seis centavos).

A presente decisão se dá com base em Parecer Técnico emitido por Engenheiro Civil, 

servidor municipal. 

As propostas de preços, ata da sessão pública e parecer técnico pertinente a análise 

da proposta de preços encontram-se fixados nos autos do processo com vistas franqueada 

junto a Comissão Permanente de Licitações, bem como disponibilizados junto ao edital de 

licitação no endereço eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br, a partir da publicação do 

presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 04 de março de 2024.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 110/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 018/2023
Processo Administrativo nº 324/2023

Protocolo nº 75982/2023

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO ENVELOPE DE 
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Construção de Infraestrutura Urbana de Lazer, contendo: campo de futebol com 

grama  sintética,  academia  da  terceira  idade  (ATI),  playground  e  paisagismo.  Meu 

Campinho Paraíso das Ameixeiras: construção de infraestrutura urbana de lazer, contendo 

campo de grama sintética, calçadas, academia, paisagismo conforme detalhes de projeto.

A Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria nº 110/2023, informa que a 

Sessão   Pública   para   abertura   e   análise   da   proposta   de   preços   da   empresa   habilitada   foi 

designada para o dia  06 de março de 2024, às 09h30min,  na sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, nº. 300, Nações.

Fazenda Rio Grande, 04 de março de 2023.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente da CPL
Portaria nº 110/2023
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F A Z P R E V 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

 

Avenida Cedro, 507 – Bairro Eucaliptos – CEP 83.820-004 – Fazenda Rio Grande – PR. 
Fone/fax 41-3608 0954 –  fazprev@fazprev.com.br – www.fazprev.com.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2024 

PROCESSO 75/2024 
 
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV. 
CONTRATADO: Mac Carlesso Eletro Ltda. 
OBJETO: Aquisição de Ares-Condicionados. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
VALOR GLOBAL: R$ 15.094,00 (quinze mil e noventa e quatro reais) 
VIGÊNCIA: 12 meses – Início em 01/03/2024 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024 
 
______________________________________________________________________ 
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